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A DINÂMICA ENTRE COERÇÃO E CONSENSO: Uma análise do controle do trabalho a partir da obra “Americanismo e fordismo” de Antônio Gramsci
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Resumo

O presente trabalho aborda elementos da dinâmica entre coerção e consenso a partir do caminho que Antônio Gramsci trilhou em Americanismo e fordismo, texto presente na obra Cadernos do Cárcere. A partir da fase monopolística do capital, manifesta-se formas de controle do capital sobre o trabalho, as quais articulam contraditoriamente coerção e persuasão, tão presentes na atualidade e por vezes tidas como “novas”. A despeito do contexto barbaramente regressivo, de crise contínua e persistente, materializada desde as últimas décadas do século XX por uma ofensiva em escala mundial contra os(a) trabalhadores(as), e no Brasil potencializada pelo ataque ao polo protetivo do trabalho, materializada pelas contrarreformas trabalhista e previdenciária, torna-se fulcral reafirmar a contribuição intelectual e política de Gramsci para o Serviço Social e para a construção e luta pela emancipação humana.
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Abstract

This paper addresses elements of the dynamics between coercion and consensus based on the path that Antonio Gramsci followed in Americanism and Fordism, a text present in the Prison Notebooks. From the monopolistic phase of capital, forms of capital control over labor emerge, which contradictorily articulate coercion and persuasion, so present today and sometimes considered “new”. Despite the barbarously regressive context of continuous and persistent crisis, materialized since the last decades of the 20th century by a global offensive against workers, and in Brazil intensified by the attack on the protective pole of labor, materialized by labor and social security counter-reforms, it becomes crucial to reaffirm Gramsci's intellectual and political contribution to Social Work and to the construction and struggle for human emancipation.
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1
INTRODUÇÃO

Coaduna-se com O Capital de Marx quando se afirma o controle como inerente às relações capitalistas de produção. O controle foi constituído historicamente para manter e renovar a subordinação objetiva e subjetiva do trabalho ao capital nos processos de organização da produção, objetivando sustentar/ampliar a exploração do trabalho excedente. A partir da instauração do capitalismo monopolista, manifesta-se formas de controle do capital sobre o trabalho que articulam contraditoriamente coerção e consenso. Embora Gramsci reflexione que a natureza da produção capitalista exige um controle despótico e coercitivo do processo de trabalho, há que considerar a modernização dos processos produtivos expressos nos modelos gerenciais taylorista-fordistas. 

Além disso, o fortalecimento do aparato estatal do Welfare State (Estado de Bem-Estar Social) e as mudanças nos processos de reprodução da força de trabalho com a garantia de direitos sociais exigem formas de controle que, além da coerção, encontram também no consenso seu elemento de inflexão. Nesse período, foram notórios o crescimento econômico estável e a expansão do padrão material de vida dos(as) trabalhadores(as) em razão da associação entre a administração keynesiana e o Estado de Bem-Estar Social nos países centrais. O Estado assume, durante o fordismo, funções de direção no processo econômico e produtivo; trata-se de intervencionismo associado à regulação social. Seu modo de regulação impulsiona o desenvolvimento econômico com a adaptação contínua do consumo de massa aos ganhos de produtividade. 

Desse modo, o Welfare State consolida políticas sociais, garantindo um novo padrão de reprodução social dos(as) trabalhadores(as) para se legitimar ideologicamente na sociedade diante do processo intensivo de acumulação de capital.  Eis o ponto de vista privilegiado pelo marxista italiano Antônio Gramsci, o “[...] da organização do trabalho e da produção social do consentimento na indústria moderna” (Braga, 2011, p. 14), apresentado em sua obra Americanismo e fordismo. 

Tem-se como foco neste trabalho fazer apontamentos sobre a relação dialética entre coesão e consenso no período histórico acima descrito. Este trabalho está dividido em duas seções: na primeira destaca-se brevemente a função Controle a partir de Karl Marx, e na segunda debruça-se sobre a obra de Gramsci Americanismo e fordismo, expondo/explicitando a dinâmica entre coerção e consenso. Por fim, reafirma-se a importância do autor para o Serviço Social e para a luta e organização da classe trabalhadora. 
2
BREVES NOTAS SOBRE A FUNÇÃO CONTROLE EM MARX
O processo de trabalho capitalista funda-se, essencialmente, sob o controle dos(as) trabalhadores(as) pelo capitalista, a quem pertence o trabalho e na mesma medida o produto desse trabalho (Marx, 1985). As bases materiais que fundam o processo de produção e reprodução do capitalismo com a concretização do antagonismo entre capitalistas e trabalhadores(as) pressupõem, necessariamente, o domínio e o controle do capital sobre o trabalho. Assim, essa dominação despótica do capital sobre o trabalho é condição vital para a realização do processo de trabalho por meio da exploração da força de trabalho no capitalismo e garante a apropriação do trabalho excedente. 

As formas de controle iniciais, as quais se constituíram a partir das modificações nas condições objetivas do processo de trabalho na produção capitalista, evidenciam/apresentam essencialmente um caráter coercitivo, com formas de disciplinamento sobre a força de trabalho, de fragmentação do conhecimento e da desqualificação dos(as) trabalhadores(as). As modificações têm início a partir da cooperação, fase em que a produção capitalista se inicia na manufatura com a divisão manufatureira do trabalho e a atividade parcializada do(a) trabalhador(a), e chegam até a grande indústria, momento em que as condições de trabalho se autonomizam em relação ao(à) trabalhador(a) e é aprofundada a divisão entre o trabalho manual e o intelectual.

 Esse processo inicia-se na cooperação simples, “em que o capitalista representa em face dos trabalhadores individuais a unidade e a vontade do corpo social” (Marx, 1983, p. 283-284). Essa dissociação é desenvolvida na manufatura, “que mutila o trabalhador, convertendo-o em trabalhador parcial”, e se consolida na grande indústria; é esta, por sua vez, “que separa do trabalho a ciência como potência autônoma de produção e a força a servir ao capital” (Marx, 1983, p. 283-284). Assim, a produção manufatureira supera, em razão da introdução e utilização das máquinas, a centralidade da atividade artesanal, de modo a estabelecer as bases sobre as quais se reproduzirá a relação de dominação/subordinação do(a) trabalhador(a) ao capitalista.

Com a grande indústria, consolida-se a subsunção real do trabalho ao capital, em que o trabalho é inteiramente subsumido às exigências da produção capitalista. A introdução da maquinaria como instrumento de trabalho por meio da Revolução Industrial. O(a) trabalhador(a) torna-se, portanto, um apêndice da máquina, mero objeto de extração de mais-valia. Com isso, permite-se a intensificação do seu trabalho, o aumento da produtividade e o consequente barateamento das mercadorias. Nesse momento, permite-se também a utilização do trabalho feminino e do infantil como meio de extração de mais-valia relativa; pois, “à medida que a maquinaria torna a força muscular dispensável, ela se torna o meio de utilizar trabalhadores sem força muscular ou com o desenvolvimento corporal imaturo, mas com membros de maior flexibilidade” (Marx, 1985, p. 23).

Decerto, especialmente no século XX, expressam-se de forma dominante na grande indústria um sistema produtivo e um processo de trabalho marcados pelo padrão taylorista/fordista associado a um novo regime de regulação estatal, compatível com a dominação das organizações monopólicas. Tal padrão, baseado na produção em massa, caracterizava-se pelo parcelamento das tarefas, limitando as atividades dos(as) operários(as) a movimentos repetitivos; era, portanto, a somatória das tarefas que resultava na produção do automóvel completo. Em associação à desqualificação dos(as) operários(as), aprofunda-se sua condição de apêndice da máquina, garantindo ao capital maior intensidade na extração de mais-valia. 

A rigor, a gerência científica proposta por Taylor torna-se funcional ao exercício do controle do processo de trabalho capitalista de maneira a definir melhor a divisão de responsabilidades e de atribuições dos(as) responsáveis pelo planejamento e pela organização produtiva. Portanto, o(a) trabalhador(a) passa a ser aquele(a) que apenas operacionaliza a produção, de modo a reafirmar e aperfeiçoar a oposição já estabelecida entre trabalho manual e trabalho intelectual. 

Contudo, ressalta-se que as formas de controle da força de trabalho na produção fordista não se limitavam ao despotismo e à coerção social. Foi necessário articular as formas de consenso mediante, especialmente, o aumento de salário e a garantia de direitos e benefícios sociais por meio do Estado, de forma a possibilitar o consumo em massa. Impulsionada pelas inovações tecnológicas e científicas, a combinação, no século XX, da produção fordista com a introdução da organização da gerência científica taylorista demarcou uma fase de expansão da reprodução do capital. 
3      COERÇÃO E CONSENSO NA PERSPECTIVA GRAMSCIANA
Sob a influência das produções e posições políticas de Leon Trotsky, Antônio Gramsci anui à função hegemônica assumida pelos Estados Unidos e pelo americanismo, tendo em vista a configuração geopolítica do mundo. O autor articula a hegemonia à modernização taylorista-fordista do capitalismo, considerando as especificidades da Itália e da Europa. O americanismo, fenômeno político, ideológico e econômico, é apresentado por Gramsci “como um modo de vida profundamente imbricado na esfera produtiva com o taylorismo – como modelo de organização do trabalho – e com o fordismo – como mecanismo global de acumulação de capital”; tudo isso em posição divergente do movimento comunista oficial (Braga, 2011, p. 12-13). Decerto o autor inaugura uma nova periodização do capitalismo em sua fase monopolista, sustentada pela apreensão de que, “desde o final do século XIX, o desenvolvimento da grande indústria monopolista deslocara o eixo dinâmico da economia mundial da Europa para os Estados Unidos” (Braga, 2011, p. 13). 

Ao abordar a dinâmica entre coerção e consenso/persuasão no texto Americanismo e fordismo contido na sua obra Cadernos do Cárcere (2001), Gramsci aprofunda a análise sobre o controle nos processos de organização do trabalho no capitalismo contemporâneo: ele afirma que a persuasão é um elemento necessário nas investidas históricas do capital durante o período de vigência do fordismo. Tratando-se de um momento particular da história da sociedade capitalista, o autor esclarece como coerção e persuasão se constituem em função de uma nova forma de organização produtiva nas relações intrafabris e na sociedade.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Nessa perspectiva, considera-se que coerção e consenso estão articulados para definir formas de controle que propiciem a adequação do trabalhador ao novo tipo de trabalho de base fordista, o qual exige um grau de esforço físico e intelectual significativo; trata-se, portanto, da iniciativa gerencial de adaptação do(a) trabalhador(a) ao método de trabalho. Pela via do consenso, introduz-se o aumento do salário como possibilidade de melhorar a condição de vida do(a) trabalhador(a), de manter sua eficiência física e muscular, de garantir sua qualificação e de mantê-lo estável na atividade. 
Entende-se que a persuasão ou o consenso apresenta duas nuances, a saber: na primeira, há manipulação ideológica do(a) trabalhador(a) para se adequar às novas formas de produção – alterações tecnológicas e gerenciais; na segunda, os ganhos materiais obtidos pelos(as) trabalhadores(as) são temporários, pois dependem das condições de reprodução capitalista e do controle que o(a) próprio(a) trabalhador(a) deve ter racionalmente com seu salário.    
              

O autor italiano aborda como o método Ford generaliza-se na sociedade, produzindo um novo tipo de operário(a) moderno(a) e uma nova cultura de trabalho. O método Ford produz uma cultura baseada em princípios “puritanos” – contra abusos sexuais, contra o alcoolismo, contra gastos financeiros abusivos da família –, uma cultura direcionada para manter certo equilíbrio psicofísico do(a) trabalhador(a) fora da fábrica. O inusitado dessa iniciativa de Ford é que pressionava ideologicamente o(a) trabalhador(a) a aceitar e a reproduzir passivamente esses princípios, tendo em vista garantir uma harmonia na fábrica e aumentar a produtividade. Objetivava-se intervir, com um corpo de inspetores(as), na vida privada dos(as) empregados(as), controlando como gastavam seus salários e como viviam.

Acrescenta Gramsci (2001) que a coação, ou seja, a disciplina constituída por uma política “proibicionista”, concretiza-se em ações de vigilância, em controle exercido dentro e fora da fábrica, e articula-se a uma política salarial e à garantia de direitos sociais pela via do consenso. Com isso, o método Ford promove a articulação entre coerção e consenso, facilitando a sua expansão na sociedade a partir da formação de um mercado consumidor “em massa” de suas mercadorias pelos(as) próprios(as) trabalhadores(as) e da formação de um novo tipo de trabalhador(a). Logo, “a racionalização do trabalho e o proibicionismo estão indubitavelmente ligados às investigações dos industriais sobre a vida íntima dos operários [...] portanto, “os serviços de inspeção criados por algumas empresas para controlar a moralidade dos operários são necessidades do novo método de trabalho (Gramsci, 2001, p. 266). Essa extensão do controle às relações familiares generalizou-se no projeto fordista de sociedade, pois, com a adaptação dos(as) trabalhadores(as) ao novo ritmo de trabalho, os industriais norte-americanos “compreenderam muito bem esta dialética presente nos novos métodos industriais” (Gramsci, 2001, p. 272).

 A coação introduzida na fábrica durante o fordismo também sofreu a resistência cultural da sociedade em acatar a moderna forma de produzir e o(a) trabalhador(a) típico(a) do método de Ford. Essa resistência refletiu o posicionamento das “forças subalternas” que seriam manipuladas para aceitarem aquela forma de racionalização da produção em massa e o posicionamento das classes dominantes que ainda estavam atreladas às velhas estruturas econômicas. Gramsci (2021) chama essas classes dominantes de “camada plutocrática”; tal camada “plutocrática” é substituída porque se nega a aceitar as novas formas de acumulação e de distribuição do capital financeiro associado à produção industrial fordista. O movimento de resistência reflete uma tendência cultural da sociedade em reagir ao movimento de reorganização capitalista, o qual, aos poucos, é minado pelas formas de controle consensuais que produzem uma nova cultura e hegemonia na fábrica. Essa cultura é disseminada no mundo como a cultura do “americanismo”, uma cultura que produz um novo homem e novas relações sociais adequadas ao modo de produzir fordista. 
O controle sobre o trabalho mantém seu traço coercitivo-econômico, entretanto, ele se expande da fábrica a sociedade, a qual, de forma consentida, apoia as exigências do projeto fordista. Coerção e consenso articulam-se formando uma unidade no processo de expansão dessa nova forma de produzir e reproduzir o capitalismo. Há uma aceitabilidade dessa proposta de controle, haja vista a mistificação em torno da superação dos entraves à produção da riqueza social em larga escala. Isso se concretiza através da ação reguladora do Estado, também responsável pela redistribuição dessa riqueza.

A articulação entre coerção e consenso no projeto fordista torna evidente para o capital a importância que a ideologia exerce na reprodução da vida material. Quanto à resistência do(a) trabalhador(a) à implantação do sistema de produção fordista, embora exista – conforme foi divulgada por parte da literatura –, ela não consegue se impor enquanto oposição às estratégias de controle fordista. Saliente-se que, ao contrário disso, houve uma capitulação
 do trabalho ao capital. A possibilidade de alcançar uma condição de vida melhor, salários mais elevados, e a ampliação dos direitos sociais e trabalhistas conseguiram encantar os(as) trabalhadores(as) na era do Welfare State e fragmentar o movimento de oposição que se gerou em parte da classe trabalhadora.
Constitui-se, com o fordismo, a formação de uma nova cultura do trabalho, uma nova racionalidade, a qual supera os traços de uma gestão autoritária através do consentimento do trabalho conquistado por uma política de remuneração e de benefícios sociais. Com isso, explicita-se que “a essência das políticas de gestão do trabalho, isto é, a busca incessante pelo capital do controle social, que começa pelo controle do trabalho, configurando uma luta política ininterrupta, pela dominação e pela direção hegemônica na fábrica e na sociedade” (Druck, 1999, p. 49). 

Gramsci (2001) apresenta a articulação entre coerção e persuasão como inerente ao espaço fabril, considerando a facilidade de racionalizar a produção e o trabalho e articulando e combinando habilmente a força (destruição do sindicalismo de base territorial) com a persuasão (altos salários, diversos benefícios sociais, habilíssima propaganda ideológica e política) e conseguindo centrar toda a vida do país na produção. O autor demarca que, nesse espaço, tem-se mais na persuasão do que na coerção a base da construção de uma nova hegemonia no trabalho; e, destaca, portanto, que o fordismo inaugura uma relação de controle que, de modo particular, afirma a dimensão que a ideologia adquire no espaço fabril e na sociedade: “a hegemonia nasce da fábrica e necessita apenas, para ser exercida, de uma quantidade mínima de intermediários profissionais da política e da ideologia” (Gramsci, 2001, p. 247-248). 

A gestão e o controle na produção taylorista-fordista enquanto expressão do domínio do capital sobre o trabalho adquirem contornos diferenciados dos processos de produção que os antecederam. Isso ocorre porque o movimento de acumulação do capital requer legitimidade ideológica, o que não era possível apenas com as formas despóticas de controle da força de trabalho.

A persuasão, ainda que não predomine, ensaia-se como uma nova estratégia de controle necessária ao momento de expansão da produção capitalista e do acirramento de suas contradições durante o fordismo. Sendo assim, para o trabalho, a gestão do consenso manifesta uma nova forma de alienação que encobre as desigualdades entre as classes, fragmenta o movimento de resistência ao capital e amplia a exploração da força de trabalho tanto tecnicamente, porque a intensidade do trabalho é elevada pela rigidez da produção, quanto ideologicamente, pelo fetiche criado em torno da conquista de benefícios e direitos sociais alcançados com a vigência do Estado de Bem-Estar Social. 

Esse consenso resulta, segundo Bihr (1999), de um processo histórico de capitulação do trabalho, de um momento em que a força de trabalho se vê condicionada a aderir às novas investidas do capital através da especialização e da modernização do trabalho, dos altos salários e dos direitos sociais proporcionados pelo Estado de Bem-Estar Social. Entende-se que esse processo mina a resistência da classe trabalhadora e o caráter emancipatório de suas lutas, porquanto a conquista e a manutenção de direitos vão constituir o ideário do movimento dos(as) trabalhadores(as). 

  Com o movimento de reestruturação do capital e em face das condições precárias de trabalho e de reprodução da força de trabalho, as formas de persuasão ou consentimento constituem-se para controlar o agravamento das contradições sociais. O capital estimula a produção desse consentimento em função da necessidade de o trabalho responder às transformações atuais do capitalismo e, assim, incorporar ideologicamente a positividade das inovações tecnológicas e gerenciais decorrentes da introdução do modelo japonês. A reestruturação empresarial demanda alterações gerenciais para reordenar a dinâmica do espaço empresarial, buscando manter e ampliar a “qualidade e a produtividade”, temas que se transformaram no lema da nova gestão empresarial dos anos 90. 

Em função dessas determinações históricas, a persuasão ou consentimento do trabalho torna-se uma forma mais sutil de controle do capital pela necessidade de mistificar os processos de alienação que atingem, sobretudo, a dimensão subjetiva do trabalho, ganhando maiores expressões na contemporaneidade. A exemplo disso, tem-se a ideologia empreendedora, protagonizada pelo estímulo ao microempreendedorismo, a explosão de trabalhos vinculados às plataformas digitais, cuja regra é a precarização e a informalidade, em um contexto abalizado pelas contrarreformas trabalhista e previdenciária e o avanço do desemprego estrutural. 

4
CONCLUSÃO

Os tempos atuais foram erigidos sob a crise econômica das últimas décadas, agravada a partir de 2008 e potencializada pela crise sanitária em nível global. No Brasil, ela foi potencializada pelo ataque ao polo protetivo do trabalho, materializado pelas recentes aprovações das contrarreformas trabalhista e previdenciária. Tal ataque impactou drasticamente as políticas e programas sociais em todas as áreas, ampliando a presença do Estado a serviço do grande capital financeiro-internacional. As dimensões da crise do capitalismo exacerbam o comando do capital sobre o conjunto da vida social e os processos destrutivos, desde os ambientais e climáticos ao desemprego e à precarização da força de trabalho. Desta feita, a supressão e o enxugamento de direitos, as privatizações e a mercadorização das políticas sociais em nome de uma crise que atinge especialmente os(as) trabalhadores(as), negros(as), periféricos(as) têm reduzido de serviços púbicos e ampliado os processos de acumulação capitalista. Nesse cenário, “Gramsci tem muito a nos dizer para a compreensão dos eventos atuais e as desafiadoras contradições da modernidade” (Simionatto, 2021, p. 3).

No Serviço Social em especial, as ideias de Gramsci foram reconhecidas em importantes produções, indicações teóricas e mediações com a particularidade das ações profissionais. Há “no conjunto de produções, que se traduz num ‘capital cultural e científico’ coletivo e que, de diversos modos, têm aportado novos elementos para pensar a profissão e a realidade contemporânea”. É salutar a contribuição que “o Serviço Social tem com a apropriação e a tradutibilidade das ideias gramscianas no Brasil e na profissão” (Simionatto, 2021, p. 3-4). A autora, parafraseando José Paulo Netto, exalta que “o pensamento de Gramsci é quase compulsório para compreender a dinâmica da atual ordem capitalista e pensar os desafios postos ao Serviço Social, buscando em seu legado inspirações não somente para ‘pensar o velho’, mas também o ‘novo’ que irrompe na história e na política” (Simionatto, 2021, p. 16).
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